
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  

................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO X 
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO EM GERAL 

................................................................................................................................................................. 
 

Seção IX 
Das Provas 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 820.  As partes e testemunhas serão inquiridas pelo juiz ou presidente, podendo ser 

reinquiridas, por seu intermédio, a requerimento dos vogais, das partes, seus representantes ou 
advogados. 

 
Art. 821.  Cada uma das partes não poderá indicar mais de três testemunhas, salvo 

quando se tratar de inquérito, caso em que esse número poderá ser elevado a seis. (Artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
 


